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LEI COMPLEMENTAR N0 4.530, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006.
l
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Acrescenta no Quadro de
Usos que trata o artigo 10 :
da Lei 2.095/78-PIano
Diretor, como nâo permitido
na ZRz-cemitérios. .

O
JOACIR VANDERLEI MENEZES DA SILVA, Vice-presidente da

Câmara Municipal de Montenegro.
Faço saber, no uso das atribuiçöes que obriga o j 80 do art. 55 da 'r

Lei Orgânica do Municinio, que a Câmara Municipal aprovou e eu '

promulgo a seguinte t
LEl:

Art. 1.O Acrescenta no Quadro de Usos-Nào permitidos, de que
trata o aoigo 10 da Lei 2.095/78 que reestrutura o Plano Diretor e dé outras '
providências, o seguinte uso:

ZR2 Nâo nermitido :
Cemitérios ;
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Art. 2.O A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçso. ' 'C
Câmara Municipal de Montenegro, 12 de setembro de 2006. i
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. :

Vereadolr JOA DERLEI MENEZES DA SILVA i
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, 2

t

'

tlk ' )
MARI cRzsnNA Ystàs ïl
Secret ria-Geral
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iLei de autoria do Vereador Dorivaldo da Silva - PDT j
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